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assinados, JCasa, com fulcro nos Artigos 118 e 121 do Regimento Interno,
requerem à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que este Expediente seja encaminhado ao
Senhor Ari Lafin. Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Devanil Aparecido Barbosa,

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento, requerendo informações sobre o quadro dos
funcionários enfermeiros lotados na Secretaria Municipal de Saúde, que realizam
trabalhos administrativo dentro da secretaria sendo: relação de nomes, local e horário de

trabalho, salário c principalmente, regime que são contratados.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que, os pedidos de informações são instrumentos dispostos ao
exercício da atividade parlamentar no exame, aferição, averiguação e investigação das
atividades desenvolvidas pelos Poderes Públicos, em especial o Poder Executivo, na
compreensão ávk funçào Jlscalizodora da Câmara, observando com vigília se as ações e
atividades da Administração Pública se fazem conforme os princípios régios expressos pela
Carta Constitucional e os implícitos do direito pátrio, uma vez que estão os vereadores

investidos do controle externo (Art. 31 da Constituição Federai e Inciso X do Art. 13 da LOM):

Considerando que o inciso V, do artigo 244, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Sorriso-MT. o qual diz que é obrigação do vereador no exercício de seu mandato,
promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da Administração Municipal,
direta ou indireta e fundacional, os interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito

Municipal ou das comunidades representadas, podendo requerer, no mesmo sentido, a atenção
de autoridades Federais ou Estaduais:

Considerando que a Lei Orgânica do Município de Sorriso, em seu artigo 64,
estabelece que é direito de todos, receber dos Órgãos Públicos Municipais, informações de seu
interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob
pena de responsabilidade, ressalvados os casos cujo sigilo é imprescindível.

rcipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 10 de abril de 2017.
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